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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Sr. Presidente da Camara dos Deputados—havendo sanccionado •

a resolução do Congresso Nacional, constante da lei n. 579,
desta data, a qual fixa a Força Naval para o armo de 1900,
tenho a honra de devolver deus dos autographos que acompa-
nharam vossa Mensagem de 15 do corrente.

Capital Federal, 19 de julho de 1899.— Id. Ferraz de Campos
Saltes.

DECRETO N. 3.322 — DE 26 DE JUNHO DE 1899 (1)
Dá regulamento para a arrecadação do imposto de consumo de cartas de jogar

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attrihuição conferida ao Poder Executivo no art. 48,
n. 1, da Constituição da Republica, resolve que, na arrecadação
do imposto de consumo de cartas de jogar, a que se renre o
art. 1 0, n. 54, da lei n. 559, de 31 de dnembro de 1898, se observe
o regulamento que a este acompanha.

Capital Federal, 26 de junho de 1899, li a da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES...

Joaquim D. Illurtinho.,

Regulamento para -a . arrecadação do imposto de
consumo de cartas de . jogar 'a 'que se refere o
decreto n, 3,322 desta data

CAPITULO I

ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO •
•

DECRETO N. 579 — DE 19 DE JULHO DE 1899
Fixa a Força Naval para o anno de 1900

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço'saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte lei :
Art. 1.° A Força Naval, no anno de 1900, constará :

. § 1.° Dos officiaes da Armada e classes annexas, conforme os
espectivos quadros.
§ 2°. De 260, no rnaximo, Aspirantes a Guardas-Marinha.
§ 3 • 5 De 4.000 praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes,

inclusive 300 praças para as tres companhias de foguistas e 100
para a companhia do Estado de Matto Grosso. 	 .

§4. 0 De 700 foguistas, contractados de conformidade com o
regulamentopromul gado para os foguistas extranumerarios.

§ 5.° De 1 500 Aprendizes Marinheiros.
0. 0 De 450 praças do Corpo de Infantaria de Marinha.

§ 7. 0 Em tempo de guerra, do dobro do pessoal dos §§ 3 0 , 40,
5° e 6°.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a modificar o
art. 21 do regulamento que baixou com o decreto n. 8.666, de
16 de setembro de 1882, para o fim de perceberem es marinhei-
ros-fogui stas , além do soldo que lhes compete, a gratidcaç'.o
diaria da.s tabellas em vigor, paga sem as restricções daquelle
artigo e da outras disposições do mesmo regulamento, contando-

' se como dias de trabalho todos os dias de cada mez.
Art. 3. 0 As praças e ex-praças. que se engajarem por mais de

troa armes e em seguida por deus, pelo menos. terão direito,
• em cada engajamento, ao valor, recebido em dinheiro, das peças
. do fardamento gra.tnitamente distribuidas aos rccrutV.t.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 19 de julho de 1899, 11 0 da Republica. .

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

Carlos Balthasar dà Silveira.

DA NATUREZA DO IMPOSTO E SUA INCIDENCIA

Art. 1. 0 O imposto de consumo de cartas de jogar, do que
trata o art. 1°, n. 54, da lei n. 559 de 31 de dezembro de 1898,
recahe sobre as cartas de jogar de qualquer typo ou qualidade,
nacionaes ou estrangeiras, quer se achem destacadas formando
baralhos, quer em folhas compreltendenda diversas cartas.

Art. 2.° O imposto consta dt taxa de 500 reis por baralho
ou fracção de baralho.

Art. 3. 0 Nas repartições competentes se fará o registro de
todas as fabricas e respectivos deposites das productos men-
cionados RO art. 1^, observando-se as disposições do capitulo se-
guinte.

CAPITULO II

DO REGISTRO

Art. 4.° O registro deverá ser effectua.do, annualmente, até
28 de fevereiro ; cumprindo aos fabricantes obtel-o antes do
iniciarem suas operações industrines e commmerciaes.	 .

Art. 5. 5 Pelo serviço do registro serão cobrados 03 emo-
lumentos estipulados no art. 6°, devendo a sua importancia ser
paga integralmente, -qualquer que seja a época em que se
realise o mesmo registro.
, Art. 6.° As importanclas dos emolutnentos pelo registro são

•a) Fabricas 	 •	 100$000
) DepoSitos de fabricas 	  50$000

•
•Art. 7.° Para pagamento do registro na vigencia deste regu-

lamento, os interessados apresentarão á estação fiscal competente
uma guia organizada de accordo com o modelo A.

Art. 8.° Às transferencias de registro deverão ser requeridas
, dentro de 'sessenta' dias, a contar da data da acquisição do
estabelecimento', mas- nãe serão permittidas si ó transferente fôr
deveder nitilias ou estiver sob a pressão de auto de Infracção,
salvo si depoiliarpreviarnente a- importanda da multa até com--
pleta solução delprocesso.

-
(1) Reproduz—se por ter sabido com ineorre0Uss
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Art. 9•° O comprador será responsaVel pelas dividas do ven-
dedor, excepto :.	 •
• a) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica

b) si o houver de espolio ou massa fallida, comtanto que o
titulo de acquisição o isente da responsabilidade do antigo pos-
suidor..

Art. 10. Diversos ramos do industria 'na mesma fabrica'
não eximem o proprietario da obrigação -do pagamento do re-
gistro, si no , dito estabelecimento forem fabricadas as cartas de
jogar a qUe se refere ó art.

Art. 11. Si a transferencia do registro não se effectuar dentro
do prazo estipulado no art. 8°, ou quando o mesmo não houver
sido solicitado de accordo com a firma collectarla para o paga-
mento do imposto de industrias e• profissões, ficará sem effeito
legal a patente primitiva.

-Art. 12. A falta do/registro será punida na fOrma do art. 35
e elevará ao maximo a pena em que incorrer o contribuinte pela
infracção de qualquer outra disposição deste regulamento.

Art.' 13. Águia de que trata o art. '7° servirá para organi-
zar-se um Cadastro dos estabelecimentos , registrados, o qual
deverá conter a declaração da rua e numero do estabelecimento,
nome do contribuinte, especie do commercio, taxa e numero
da patente de registro ( modelo 11), data do pagamento e mais
observações.	 •

Este cadastro será 'publicado no Diario Oficial em junho de
cada anno.

CAPITULO
•

• DA TAXA DE CONSUMO E SUA ARRECADAÇÃO
,	 .•

•Art. 14. A taxa de consumo sobre as cartas de jogar será
paga por meio de estampilhas espeeiaeá appliadas ás mesmas
e que só poderão ser vendidas pelas estações fiscaes.

Art. 15. Haverá eãtampilhas de duas cores: de uma côr
para productos nacionaeS e de outra para productos estrangeiros.
O formato e si anaes caracteristicos das mesmas estampilhas
serão determinados pelo Ministerio da Fazenda, sendo de 500 rs.
o seu valor em ambos os casos.
•Art. 16. 0. deposito central das estampilhas será:
1.° Para a Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro — na

Casa da Moeda ou ha Imprensa Nacional , ou, em, ambas essas re-
partições, si assim o entender o Ministro da Fazenda ;

2-0 Nos outros Estados --nas Delegacias.
Art\.,17. Os pedidos de fornecimento de estampilhas serão

feitos directamente á Imprensa Nacional ou á Casa da Moeda pela
Alfandega do Rio de Janeiro, Recebedoria, Alfandega de Macahé
e -Delegacias Fiscaes, e os das Agencias Fiscaes do Estado do Rio
de Janeiro por intermedio da Directoria de Rendas Publicas.

As Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes nos outros Estados,
bera como as Alfandeg,as, serão , suppridas pelas Delegacias,
exceptuadas as Mesas de Rendas alfandegadas, como as de 'Anto-
nina, S. Francisco e Porto Murtinho, que o serão pelas Alfan-
degas a que estiverem immediatamente subordinadas.

Art. 18. O estabélecimento incumbido do preparo das estam-
pilhas terá um livro de registro das ex pedições, do qual conste
especificadamente todo o movimento de sabida.

Art. 19. A arreculação do imposto será feita:
a) na Capital Federal—pela. Alfan(ega e Recebedoria ;
b)no Estado . do Rio de Janeiro, nos • municipios de Nitheroy

e S. Gonçalo—pela Recebedoria, em Macahé—pela 'respectiva
Alfandega e nos outros municipios — .pelas Agencias Fiscaes

c) nos outros Estados — pelas Alfandegaá, Mesas de Rendas-e
Agencias FiScaes, nas respectivas circumscripções, e pelas Dele-
gacias onde irão houver a;quellas estações. .

Art. 20. As estações arrecadadoras cio imposto terão um livro
em que deverá ser escripturado diariamente o movimento de
entrada e sabida de estampilhas com as devidas especificações
( modelo C).	 -

Art. 21. O' estampilhamento das Caitaí de jogar fabricadas
no pair será feito nas fabricas é o das :cartas importadas pelo -
inaportsdor ou pelos commercia,ntes retalhistas, que para isso são
obrigados a receber do mesmo importador o numero de

'estampilhas correspondente á quantidade do prodUcto que lhe
comprarem.. .	 .

Art. 22. E' considerada contravenção a este regulamente a
exposição á venda dás cartas de jogar serri o competente sello. •

Art. 23. São consideradas expostas á venda as cartas de jogar
não servidas que forem encontradas dentro, das casas commer-
ciaes ou em poder dos mercadores ambulantes, ainda que guar-
dadas em caixas ou moveis.

Art. 24. As Cartas de jogar que forem encontradas no com-
mareio sem estarem devidamente selladas, serão .apprahendidas
pelos fiscaes, os quaes multarão os infractores, lavrando auto
de infracção e apprehensão.

Paragrapho unico: As cartas de jogar apprehendidas- só
poderão ser 'restituidas depois do saltadas pelo infractor, e si não
o forem dentro de quinze dias, serão remettidas á Alfandega,
afim de dal-as em consumo.	 -

Art. 25. São isentas do imposto de consumo as cartas. de;
jogar 'que forem exportadas para paires estrangeiros. O expor

,tador, porém, pedirá á repartição aduaneira uma guia na qual
se declare a qualidade e quantidade dos productos a exportar,
afim de apresentai-a ao 'fabricante. Esta guia, que só será
concedida em vista, do despacho de exportação, será apresentada
pelo exportador ao fabricante que vender a mercadoria e -
acompanhará a expedição desta da fabrica até á repartição
aduaneira onde tiver de ser feito o despacho de exportação.

Paragrapho unico. Si decorrido o prazo de vinte dias não se
tiver verificado o embarque da _ mercadoria para a qual foi soli-
citada a guia de que trata este artigo, o chefe da repartição
aduaneira exigirá explicações de quem a solicitou e fará pro-
ceder a uma syndicancia, si suspeitar que houve fraude.

Art. 26. Os fabricantes de cartas de jogar terão escripta
especial em livros saltados, rubricados e authenticados nas re-
spectivas estações fiscaes, nos quaes registrarão o movimento
diario do estabelecimento e o de entrada e sabida de estam-
pilhas, de accordo com o modelo D.

Paragrapho unico. Estes livros serão examinados pelos fiscaes
ou por empregados designados pelos chefes das repartições com-
petentes.

Em caso de duvida poderá o fiscal pedir o exame da escripta
geral para verificar a exactidão dos lançamentos que encontrar
obscuros eu suspeitos na escripta especial.

CAPITULO IV

DA VENDA E COLLOCAÇÃO DAS ESTAMPILHAS

-	 Da venda	 •

Art. 27. As estampilhas do imposto de consumo de cartas de
jogar só serão vendidas nas estações fiscaes cpmpetentes ás

• pessoas habilitadas com o respectivo registro na forma deste
regulamento.

Art. 28. O fornecimento de estampilhas será feito por compra,
mediante pedido formulado de accordo com o modelo — F — e
em importancia nunca inferior a 54000.

Paragrapho unico. Exceptaam-se as estampilhas precisas para
as cartas de jogar importadas, cujo fornecimento será feito 'do
accordo com a nota do despacho e mediante guia organizada
pelo despachante e virada pelo substituto do inspector - da
Alfandega.

Art. 29. A venda de estampilhas se fará. nas seguintes con-
dições : •

1. a As estampilhas para cartas de jogar importadas—exclusi-
vamente aos importadores ou seus representantes, devida--
mente habilitados, á vista da guia de que trata o paragrapho
unico-do artigo antecedente e na medida exacta cla.quantidade
da mercadoria que houverem de despachar, o que será verificado
pelas respectivas repartições aduaneiras ;

- 2. s As estampilhas para cartas de jogar fabricadas no paiz-
exclusivamente aos fabricantes nacionaes, mediante o pedido a
que se refere o art. 28 e a declaração do numero 'do registro..
O pedido será feito em duas vias, uma das quaes ficará archivada
na repartição fiscal, e a outra será entregue ao fabricante, afim
de apresental-a •ao fiscal, quando este o exigir: +
• § 1. 0 E' prohibido aos industriaes e commerciantes revende-, rena as estampilhas que adquirirem para o estampilhamento de -
seus productos.

§ 2.° Os importadores são obrigados a efitregaraos commer-
ciantes, que lhes comprarem cartas de jogar importadas, as
estampilhas correspondentes â quantidade de productos compra-
dos, e só a essescommerciantes poderão ceder taes estampilhas.,	 .	 ,

Da collocaçao.

Art. 30. A applicação das estampilhas será feita no envol-
torio dos baralhos, de modo que este não possa ser aberto sem_
inutilisar-se a estampilha.

Paragrapho unico. As cartas de jogar só poderão ser ex-
postas á venda em envoltorios fechados, qualquer que seja a
especie destes:
- Art. : 31. Para completar a importancia.da taxa legal poderão
ser colladas estampilhas de valores diversos, comtanto que o
sejam seguidamente e nunca sobrepostas, sob pena de só so -
considerar satisfeito o valor da que estiver collada em unira .
legar.

Art. 32. Consideram-se inutilisadas e sem effeito legal as es-
tampilhas fragmentadas ou coitadas de tal modo frouxo, que'
possam, sem o menor esforço, .ser transferidas de um para outro
volume.
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Art. 33. Considera-se não sellado o producto nacional a que
forem applicadas estampilhas destinadas a mercadorias estran-
geiras, e bom assim o producto estrangeiro sellado com estampi-
lhas destinadas a mercadorias nacionaes.

CAPITULO V

DAS PENAS E SUA APPLICAVÁO

Art. 34. As penas cornminadas neste regulamento serão
impostas mediante processo administrativo, que terá por base o
auto.'

Paragrapho unico. O auto é a formalidade substancial do pro-
cesso, sem o qual nenhuma pena poderá ser imposta, quaesquer
que sejam as provas colhidas.

Das multas

•'Art. 35. Os infractores deste regulamento serão punidos com
as seguintes multas :

De 300$ a 500$000 : n

a) os fabricantes de cartas de jogar que não registrarem sua
fabrica ou deposito como estipula o art. 40;

b ) os fabricantes que deixarem de cumprir o disposto- - no
art. 26 ;

, c ) os fabricantes e commerciantes que não collocarem as
estampilhas como determina o art. 30, e os que collarem estam-
pilhas dilaceradas ou com indicio de já terem servido ;	 g

d ) os directores, gerentes, ou empregados das emprezas' de
transporte que se oppuzerem ao disposto no art. 62.

De 500$ a 1:000$000 :

e) os fabricantes que permittirem sabir das fabricas cartas
de jogar não •selladas ou soltadas incompletamente;

f) os fabricantes, importadores e retalhistas que infringirem
o disposto no art. 21;	 •

g) os commerciantes que eipuzerem á venda cartas de jogar -
nas condições da letra e) deste artigo ;

h) os que revenderem estampilhas adquiridas para o estam-
pilliamento dos seus productos ;

i) os importadores que deixarem de cumprir o disposto no
§ 2° do art. 29.

De 1:000$ a 3:000$000 :
j) os que registrarem, fabrica não existente, ou com ttlãa

declaração do nome ou firma do proprietario ; 	 •
h) os que usarem estampilhas falsas ou rotulos de fabrica não

existente ;	 .
1) os que por qualquer forma embaraçarem a acção dos fiscaes

no exercicio de suas attribuições ;
m) qualquer pessoa que seja encontrada vendendo ou pro-

curando vender estampilhas servidas ;
n) os que servirem-se da guia-de que trata o art. 25 para obter

dos fabricantes procluctos nao estampilhados, -dando-lhos depbis
consumo no interior do paiz. •

Art. 36. Quando qualquer commerciante recusar-se a declarar
qual o fabricante das , cartas de jogar encontradas em sua casa
de negocio em cendições que não respeitem as prescripções deste
regulamento,. será punido com as mesmas multas que caberiam
ao referido fabricante.

Art. 37. Alem da applicação das multas impostas no-art. 35, -
os fiscaes deverão approliender as mercadorias não soltadas,
soltadas incompletamente, ou com sellos falsos ou já servidos.

Art: 38. As multas impostas neste regulamento serão co-,bradas no dobro aos reincidentes.

Do auto e processo administrativo"

Art. 39. O auto, base do processo administrativo, deverá ser
lavrado com a Precisa clareza e individualisação, determinando
o local, hora, nome do ,infractor, natureza da infracção, tes-
temunhas, si houver, o mais factos que °morrerem.

Art. 40. O auto será lavrado : .
1 0 , pelos fiscaesespeciaes ou pelos empregados de Fazenda desi-

gnados ;
20 por qualquer pessoa.
§ 1.° O auto lavrado por particular deverá ser assi gnado por

duas ou mais testemunhas ; quando, porém, o fôr pelos funccio-
narios de quo trata o n. 1 0 deste artigo, esta formalidade

,
 poderá

ser dispensada.
§ 2.° O infractor, ou seu representante na oCcasião, deverá

assignar o auto ; no caso, porém, de recusa ou impossibilidade
sere declarada esta circumstancia..

Art. 41. Lavrado o auto de infracção e entreg,ne ao chefe da
estação fiscal competente, este mandará iminediatamente in-
timar o infractor dando conhecimento da falta autoada, afim
de que venha allegar o que julgar a bem de seu direito dentro
do prazo improrogavel de quinze dias, sob pena de revelia.

§ I.° A intimação será feita pela seguinte fôrma:
a) por publicação de edital no .Diarie Officia. na Capital Fest

deral e em outros orgãos de publicidade, nos Estados;
é) -por, notificação escripta ou verbal á parte inieres,sada,

comprovada com recibo ou certificado no proprio auto.
§ 2.° Os editaes ou'notificações deverão dar conhecimento não

só da infracção commettida, como , da pena em que o infractor
tiver incorrido.

Art. 42. O prazo de quinze dias, de que trata' o:artigo anteco-
• dente, será contado da data da publicação do edital ou' da noti-

ficação.	 • —
Art. 43. • Produzida a justificação, á. qual deverão' ser' fa-

cilitados todos os meios, o chefe da repartição, depois de : ouvir
.• ,o fiscal e de reunir os esclarecimentos que julgar necessarios,

imporá multa ou julgará improcedente o auto. •
Paragrapho unico. Si, esgotado o prazo de quinze dias, a parte,

interessada não produzir justificação nem allegar em seu favor,
notar-se-ha no auto a revelia e será proferida a decisão.

Art. 44. As decisões , dos chefes das repartições serão publia.
cadas ou communicadas á parte interessada.
• Art. 45. Proferida a decisão, o acto não poderá ser reconsi- •
derado pelo ehefe •da estação-tiscal, .ficando salvo á parte inter-
essada o recurso nos casos em que couber e , nos termos do
capitulo VI.

Art. 46. preparado e concluso o processo, a decisão deverá
ser proferida dentro do prazo de oito dias.

Estas dedisões serão fundadas nas, provas dos autos.
' Art..47. As informações ou pareceres que sobre o auto de

-.infracção tiverem de ser dados por funccionarios não.deverão
exceder, em caso algum, o prazo de oito dias, bem como nenhuma
dilação probatoria será concedida ao infractor no correr do pro-
cesso maior de dez dias.
. 'Art. 48. As multas impostas por decisão passada em julgado
poderão ser cobradas amigavelmente dentro de quinze dias, con-

• vidando-se para eãse fim o infractor por meio de edital.
Si, findo este prazo, não "tiver sido satisfeita a multa, deverá

ser immediatamente rernettido o processo á Directoria,do Con-
tencioso ou á Delegacia Fiscal para a 'cobrança executiva.

• Art. 49. No caso de não residir o infractor na sede da repar-
tição por onde correr o processo administrativo de imposição
de multa, as intimações e mais actos serão exercidos • por inter-
medio da estaçã,o do loga.r, de residenciado mesmo infractor.

CAPITULO VI

DO RECURSO

Art.- 50. Das decisões proferidas pelas estações fiscaes lia Verá
• • recurso para a instancia superior.

Os recursos são ordinarios, ex-olficio e de revista, e serà.'o in-
terpostos:

a) para o Ministro da Fazenda, das decisões fiscaes da Capital
Federal e Estado do Rio, de Janeiro,' e das proferidas pelas Dele-
gacias Fiscaes em primeira instancia; excedentes das respectivas
airadas;	 •

b) para as Delegacias Fiscaes, das decisões proferidas pelos
chefes das repactições arrecadadoras nos outros Estados.

Art. 51. Haverá recurso de revista interposto de accordo
com o art. 37 do decreto n. 2.807, de 31 de janeiro de 1898, das
decisões das Delegacias Fiscaes em. que se: der incompetencia,
excesso de poder e violação de lei ou preterição de formulas
essenciaes.

Art. 52. Haverá recurso ex-ollicio	 •

,	 I°, das decisões favoraveià ás partes, proferidas pelos agentes
fiscaes e administradores de Mesas de Rendas;

2°, das decisões dos Inspectores das Altandegas, dos Delegados
Fiscaes, quee ern primeirl, quer em segund a instancia, e do
Director da Recebedoria, julgando em favor das partes as con-
travenções.de que 'tratam os art. 26 e seu paragrapho e art. 35
lettra' h.

Paragraphb unico. Estes recursos serão interpostos dentro do
prazo de quinze dias :

a) para o Ministro da 'Fazsnda — pelos Delegados Fiscaes, •
Director da Recebedoria, Inspetores das Alferndegas' do Rio de
Janeiro e Macahé e Agentes '-Fiscaes no Estado do Rio de Ja-
neiro ;	 •

12 . ) para as Delegacias Fiseaes—pelos Inspectores das Alfandie-
gas, Administradores de Mesas de Rendas e Agentes Fiscaes nos
outros Estados.

Art. -53. Os recursos das decisões das repartições arrecada-
doras deverãosser interpostos dentro de prazo de quinze dias,
contados da publicação ou intimação do despaelm, pormeie de
petição dirigida á autoridade a quem se recorrer, salVo o caso
de revelia, em que a decisão passa em julgado desde a data da

, publicação.	 :d
Os recursos serão apresentados á repartição competente e- por

• ella encaminhados: com o processo e informações' dentro do
praz) de oito dias.

Art. 54. Si o recurso versar sobre multa, não será acceito
sem deposito prévio da iniportancia da mesma)
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Art. 55. O recurso perempto não será encaminhado á in-
stancia superior e, si o fôr, nã,o será tomado em consideração.

CAPITULO VII
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 56. A fiscalização do imposto compete
1 0 , na Capital Federal - á Recebedoria e Alfandega do Rio

de Janeiro
'
•

20, no Estado do Rio de Janeiro, em Nitheroy e S. Gon-
çalo - á Recebedoria ; em Macahé- á respectiva Alfandega, e
nos outros municipios - ás Agencias Fiscaes, sob a hannediata
inspecção da Directoria das Rendas

30 , nos outros Estados' - .ás Delegacias Fiscaes , em todo o
„ Estado, e ás Alfandegas, Mesas de Rendas e Agencias Fiscaes

cada uma na sua circumscripção.
Art. 57. A fiscalização do imposto será, exercida :
a) nas Alfandegas e outras repartições aduaneiras ;
b) nas fabricas
c) nas casas de commercio ;
d) nas estações das estradas de ferro ou de; rodagem, das

torro-carris, das linhas de navegação marithna ou fluvial ou de
quaesquer emprazas de transporte.

Art. 58. A fiscalização será feita; não só pelos chefes das
repartições mencionadas no art. 57 e respectivos empregados,
como especialmente por intermedio dos fiscaes.

Art. 59 '. Incumbe aos fiscaes
• 1;0 Velar pela completa execução deste regulamento, visitando

com •Trequencia as fabricas e casas commerciaes de cartas de
jogar, e examinando, quando"julgarem conveniente, as depen-
dencias desses estabelecimentos e os armarios, caixas ou mo-
veis que ahl encontrarem ;

2.° Lavrar os autos de infracção ;
3. 0 Apprehender as mercadorias em contravenção das dispo-

sições deste regulamento, lavrando o competente auto
4. 0 Apresentar um specimen de cada producto que encontrar

em infracção deste regulamento, para prova material da contra-
venção;

5. 0 Vizar o registro das fabricas e dos depositos das mesmas
se bem assim examinar a escripta dos fabricantes ;

6.° Solicitar o auxilio das autoridades e da força publica para
o desempenho de suas funcções ;

7. 0 Desempenhar qualquer outra funcção que se contenha no
limite de suas attribuições ;

8.° Apresentar mensalmente, até o dia 10, mappas das casas
visitadas durante o mez antecedente, com especificação da rua,
numero, nome do contribuinte, genero de negocio, numero do

-registro, infracções verificadas e natureza das mesmas, com os
precisos esclarecimentos, bem como do movimento das fabricas,
quer quanto á producção e consumo, quer quanto ao valor das
estampilhas que cada uma houver applicado ; 	 •

9.° Inspeccionar o Dibrico de rotulos, afim de verificar si se
prestam á applicação de productos nacionaes para serem ex-
postos á venda como estrangeiros;

10. 0 Prestar á autoridade competente as informações e ser-
viços que lhes forem exigidos em relação ás suas funcções.

Art. 60. Os fiscaes serão immediatamente subordinados aos
chefes das repartições arrecadadoras, e no desempenho de suas
funeç5es são passiveis das penas disciplinares a que estão su-
jeitos os empregados de Fazenda.

Art. 61. Os que desacatarem por qualquer maneira os em-
pregados encarregados da fiscallsação no exercicio de suas
funcções, e os que impedirem por qualquer meio a effectividade
do serviço fiscal, serão punidos na fórma do Codigo Criminal,
para o que o empregado offendido lavrará um auto; acompa-
nhado do rói de testemunhas, o qual será remettido pelo chefe
da repartição ao Procurador da Republica.

No caso da disposição precedente, o empregado poderá pren-
der o offensor ou infractor e solicitar para esse fim o auxilio da •
força publica ou das autoridades policiaes.

Art. 62. Os agentes fiscaes dos impostos do consumo, qualquer
que seja a sua categoria, poderão, sempre que julgarem neces-
saldo, verificar nas estações das estradas de ferro, ferro-carris,
linhas de navegação maritima ou fluvial, ou de quasquer em-
prazas de transporte, si as cartas de jogar sujeitas ao imposto,
em carga ou descarga nessas estações, estão devidamente estam-
pilhadas, exigindo, em caso de suspeita, que os .volumes sejam
retidos nas referidas estações, até que os remettentes ou destis-
natarios os abram ou autorisem á abril•os á vista do agente fiscal.

Os direetoreà, administradores, ou empregados dessas linhas de
transporte facultarão aos funecionarios da Fazenda Publica todas -
as informações que oitos requisitarem e prest •trão todo o seu
concurso para facilitar-lhes a neeessaria inspecção:

§ 1. 0 Quando a administração das referidas linhas de trans-
porte o exigir para sua resalva, o fiscal lavrará e assignará
um termo declarando 'a diligencia que houver effectuado.

§ 2.° Si o producto não estivar devidamente estampilhado, o
fiscal lavrará contra o remettente auto do infracção nos
-tas,- os deste regulamento e apprehenderá o mesmo producto,

Art. 63. Os fiscaes poderão penetrar nas fabricas de cartas
de jogar e ahi exercer suas funcções a qualquer hora do dia, ou
mesmo da noite, quando de noite estiver a fabrica funccionandc
em trabalho industrial.

Art. 64. Todas as repartições publicas feleraes e autoridades
da União e do Districto Federal prestarão seu concurso ao ser-
viço do fiscal quando lhes fôr solicitado.

CAPITULO VIII

.DISPOSIÇÕES GERAES E .TRANSITORIAS

Art.' 65. Todos os prazos de que trata este regulamento
serão contados da publicação das resoluções ou despachos no
Diario O Ificial ou nas gazetas que publicarem o expediente nos,
Estados, ou da data das intimações, quando não haja aquella
publicação.

Art. 66. Logo que se acharem impressas as estampilhas do
imposto de consumo de cartas de jogar, o Governo as fará distri-
buir por todas as repartições fiscaes incumbidas da respectiva
venda.

Art. 67. A' medida que as repartições competentes na Ca-
pital Federal e nas capitaes dos Estados forem recebendo as
estampilhas, farão annuriciar imtnediatamente por editaes a
venda das mesmas no Diario Official ou nas gazetas que pu-
blicaah o expediente dos Estados, e nesses editaes marcarão o
prazo improrogavel de vinte dias, além do qual não poderão
mais circular no commercio nem ser expostas:a venda as mer-
cadorias de que trata o art. 1°, que não estejam estampilhadas
de conformidade com as disposições deste regulamento.

Paragrapho unico. Este prazo de tolerassem sara, de dez dias
para o stock de cartas de jogar existente na fabrica.
• Art. 63. Os importadores e os negociantes em grosso ou a

, retalho, que durante o prazo de vinte dias 'mencionado no art. 67
ainda tiverem em seus estabelecimentos mercadorias da citada
especie não estampilhadas ou estampilhadas incompletamente,
deverão supprir-se nas repartições competentes das estampilhas I
necessarias que, por excepção ao disposto nos arte. 27, 28 e 29,
serão, durante o mesmo prazo, vendidas em qualquer quanti-
dade, para qualquer especie e a qualquer pessoa.
• Art. 69. Decorrido o prazo do vinte dias estabelecido no art. 67,
os agentes incumbidos da fiscalisação do imposto percorrerão
as suas circumscripções inspeccionando todas as casas commer-
ciaes que vendem cartas de jogar, afim de verificarem si ha
producto á venda nos termos do art. 23 ZOEI estar devidamente
estampilhado, e, decorrido o prazo de dez dias, marcado no
mesmo art. 67, exercerão igual vigilancia para que não saiam
das fabricas cartas de jogar incompletamente estampilhadas,
autcando em ambos os casos os infractores.

Art. 70. Verificando-se a mudança de localidade, nome da
rua, numero da casa, composição de firma social, ou qualquer
outra das indicações exigidas por este regulamento nos rotulos
dos productos, serão tolerados na circulação e conamercio os
antigos rotulos durante eis mezes.

Art. 71. No corrente duno o prazo para o registro de que
trata o art. 40 será de vinte dias, contados da data da publicação
deste regulamento, nos termos do art. 65.

Art. 72. Emquanto não ,fór reorganisadti a fiscalisaçã,o dos
impostos de consumo, este serviba será regulado pelos decretos
ns. 2.998 de 14 de setembro de 1898 e 3.040 de 19 de outubro do
mesmo anno..,

•Art. 73. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 29 de junho de 1899.-Joaquim Mur:itilia.

k

MODELO - A

F..., estabelecido á rua de 	 	
corri

(fabrica ou deposito de fabrica) de 	 , vem registrar Pass
os effeitos do imposto de consumo de cartas de jogar o se
estabelecimento ou negocio.

Capital Federal,.. . de 	 'de 189...

(Assignatura do interessado).
,

Averbado a fls. n.... do cadastro.

escripturario,

F.
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MODELO-B

N.

, EXERCICIO DE 189.;.

rtooeboaorio. da Capital D'ederal

REGISTRO DAS CARTAS DE JOGAR

EXERCICIO DE 189....

Recebedoria da Capital Federal
- (Decreto n 	 • )	 ,

REGISTRO PARA. O COMMERCLO DE CARTAS DE JOGAR

Por este ' titulo fica concedido a F. estabelecido ii.
rua 	  com negocio de 	  a patente de	 Por este titulo' fica concedido a F. estabelecido á rua 	  com negocio
registro para o cominarei° de cartas de jogar na fórma 1 de 	  a patente de registro para n commercio de cartas de jogar
do art. .. do Decreto n.... 	 .'-)(2 na fórma do art.... do Decreto n....,	 ,	 •	 ,

Recebedoria da Capital Federal.., de  ‘ de 189...

	

pelo sub-director,	 „

T
Roce	 .....	

lithesoureiro,
E'.

Recebedoria da Capital Federal..., de 	  de 189....
Pelo sub-director,

F.

Recebi em—. de 	  de 189,—
, O thesoureiro,

F.

DETE

1899 Janeiro. 2 Importanda recebi-
da	 em estampi-
lhas especiaes de
cartas	 de	 jogar
(logar ou	 proce-

, dencia), conforme
a guia n 	
(data), a saber:

1000 de 500 réis. .

Importancia das es-
tampilhas vendi-
das a F..., sob
guia n..., a sa-
ber:

500 de 500 réis

Idem a 111...., sob
guia n..., a sa-
ber:

500 de 500 réis. .

Importancia, etc.

TOTAL
DO DIA

2503000

250$000 500$000 • '

MODELO - C ,

CAIXA
	

HAVER

MODELO — D

CONSUMO ESTAMPILHAS

:DATA BARALROS -DE' CARTAS,
OU FOLHAS

DATA

I MPORTANCIA.
DAS COMPRADAS NA

REPARTIÇÃO
FISCAL

IMPORTANCIA
DAS 'EMPREGADAS
. NOS ,BARALUOS

OU POLUAS

SALDO EXISTENTE OBSERVAÇÕES

•

N. 8. —No' fim do MOS OS saldos existentes nas estampilhas serão passados para o me s seguinte.
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MODELO -- E

N.

O abaixo assignado, inscripto sob n  ' 	 estabelecido á rua"
	  n	 com fabrica de cartas de jogar, precisa das,
Seguintes estampilhas do imposto de consumo das ditas certas.-
... folhas com.., estampilhas de 500 reis na importancia de 	 $

Importa em (por extenso).

• (Data e assignatura).

Recebi em (Data e assignatura).

Averbado a fls 	  do livre de inscripções n. 1, em. ..... .de
	  de 189...

O escripturario,

DECRETO N. 3.331—DE 4 DE JULHO 'ou 1899
Cuicede autorização a F. S. IIampshire & Comp., Ilmited para funccionar na

Republida

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a F. S.*Hampshire &Compalimited,
devidamente representada, decreta: -

Artigo unico. E' concedida autorização a F. S. Hampshire &
Comp., limited, para funcciOnar na Republica com os estatutos .
que apresentou, sob as Clausulas -fatie -00111 -6Ste baixam assigna-
das pelo Ministro dá Industrie, Viação e Obras Publicas e ficando .
obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas pela legis-
lação em vigor. 

Capital Federal, '4 de julho de 1899, 11° da Republica.

-M. FEBRAZ DE CAMPOS.SALLES.\

Severino

Clausulas a que se refere 'o decreto n. 3.331, desta dàta
la'

,
A F. S. Hampshire & Cõihp., limitell, é obrigada% ter u'm

representante no Brazil com -plenos e illimitados poderes Para
tratar e definitivamente resolver as questões que Se suscitarem
quer com o Governo, quer com particulares. podendo ser de-
mandado e receber citação inicial pela companhia.

Todos os actos que praticar no Brazil „ficarão sujeitos unica-
mente às respectivas leis e regulamentos .e á jurisdicção de'seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, mit tempo
algum, possa a referida companhia reclathar qualquer excepção
fundada em seus estatutos. s

3a

Fica dependente de autorização do Governo Federal qualquer
alteração que a companhia tenha de fazer nos respectivos esta-
tutos.

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar no Brazil, si
infringir esta olátf§tila.

4a

s A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja
comminada pena especial, será punida com a multa de utn, conto
de róis (1:000$) a cinco • contos de reis (5:000$) ; e 'no caso de
reincidencia pela cassação da autorização concedida pelo decreto
em virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Capital Federal, 4 de julhd de 1899. 7-Severino Vieira.

PUBLICA FÓRMA.

Traducção — Sessenta mil oitocentos quarenta e cinco, se:-
gundo (Sello) Registrada, nove mil'nevecentos e setenta nove, , ,
vinte e cinco de fevereiro de mil oitocentos e noventa e nove.
Leis do mil oitocentos sessenta ;e dous a mil oitocentos e
noventa e oito relativas a Companhias. Companhia de respon-
sabilidade limitada por acções. (Duas estampilhas cancelladas
com a data.) Eseriptura social de F. S. Hampshire & Company,
limited. Primeiro. O nome da companhia á F. S. Hampshire &
CoMpany, limited. Segundo. O domicilio social legal será situ-
ada na Inglaterra. Terceiro. Os objectes para os quàes se esta-
belece a companhia são: a) A acquisição dos neg,ocios no Brazil
e dos bens, navios e embarcações ou quinhões ou interesses em
bens navios e embarcações da tirrna'de F. S. Hanapshire Com-

pany, de Santos, no Brazil, e a continuação ou andamento dos
ditos negocies em todos ou quaesquer mi um dos seus departe,-

, mentos. b) Fazer no Brazil (a saber dentro dá área do territorio
dentro da Republica do Brun nesta data): (Primeiro) Negocies
de negociantes em geral. (Segundo) Negocies de contraCtadores
ou negociadores de emprestimes quer publicos quer particulares
e de compra e venda de valores e acções. (Terceiro) Ne/peies de
proprietariqs ou agentes ou -gerentes ou estivadores rela-t).va-
mente a navios,' barcaças, lanchas ou outras embarcaçõeS.
é) Fazer tudo quanto for necessario ou conveniente para estabe-
lecer domicilio brazileiro para a Companhia. d) Executar os
varies objectes especializados nesta escriptura, quer por si sé

„ quer juntamente com quaesquer outras companhias eu
companhia e 'ou pessoas ou pessoa. e) Fazer todas as outras
cousas'que a companhia de tempos a outros considerar inci-
dentes ou conducentes á obtenção de qualquer dos objectes
precitados ou de outra fórtna para o beneficio da companhia
e 'quaesquer objectos addicionaes ou alargados que determinar
a resolver a companhia de tempos a outros por deliberação
especial. f) Fazer todas as outras cousas que forem- inci-
dentes ou conducentes aos objectes supra mencionados. Quarto.
E' limitada a responsabilidade dos accionistas. Quinto. O ca-

, pitai nominal da companhia é libras trinta mil dividido em seis
mil acções de libras cinco cada uma. Nessas varias pessoas
cujos nomes e endereços vão subscriptos desejamos constituir
nós uma companhia de conformidade com• esta escriptura social
e respectivamente concordamos assignar o numero de acçõas'do
capital social lançado ao lado dos nossos nomes respectivos. No-
mes;endereços e destripdies dos accionistas (numero de acções as-
signadas por cada accionista) Francis Spencer Hampshire,de Be-

- dford,Constado de Bedford,negociante, uma.Hugk Kinsman B rode,
• trinta 'e seis,Lime Street E.C.-negociante, -uma.. Mathew George

Megaw trinta e seis, Lime Street E.C. negociante, uma. Robert
Norton trinta e seis, Lime,Street.E.C. negociante,-uma.Matthew

• Patteson, trinta e seis hirne Street E. C, negociante, uma.
• • :Albert James Betts, trinta e seis, Lime Street E. C.The.soureiro
• uma. Frederick Deverence Bawtree, trinta e seis, Lime Street,

E. C. caixeiro commercial, uma. Frederick Russell La Fargne,
trinta e seis, Lime Street.E.C. guarda-livros, uma. Em data de
vinte e quatro de janeiro de mil e oitocentos e noventa e nove.
testemunhas da assignatura procedente de Francis Spencer Ham-
pshire—Thos Warrinyton.Ecclesiastice. iteitona de Offord D'Ar-

s cey,Huntinydou. Testem unhas das assignaturas de Hugh Kinsman
Brodie,Matthew Georg Megaw,Robert Norton, Matthew,Patteson
Albert James Betts, Fre,derick Deverence Baw-tree e Frederick
RuSsell La Fargne, G. Coxall, caixeiro de Megaw & Norton,
trinta e Seis, Lime Street Londres E.O. E' cópia conforme J. S.
Purceel, (Estampilha) Registrador de sociedades .anonymas
sessenta mil eitodentos e quarenta e cinco —terceiro. (Seno).
Registrados nove mil novecentos e oitenta, vinte' e cinco de fe-
vereiro de mil oitocentos e noventa e nove. Leis de mil oito-
centos sessenta e deus a mil oitocentos noventa e Oito, relativas
a companhias. Companhia de responsabilidade limitada por acções
(Estampilhas cancellada com a data) estatutos sociaes de F.S,

• Hampshire Company, limited., Primeiro Constistituição.
Primeiro: Os artigos do appenso A da 4 Lei de mil

, °Recente§ sessenta e deus relativa a companhias não
serão applicaveis. Os seguintes serão os regulamentos da
companhia mas sujeitos a revogação e alteração, segundo dis-
poern as leis e os presentes estatutos —Segundo Negocies e Geren-:
cia Geral.Segundo. Osnegocios da companhia poderão comprehen-
aer todos os objectes autorizados pela escriptura social e poderão

• começar ao tempo da incorporação da companhia ou em qualquer
successivo. Terceiro. Os negocies da companhia (sujeitos ás dispo-
sições abaixo consignadas ) serão geridos e administrados por
gerentes geraes, e todos os actos materiaes e assumptos rola-
tivais á companhia e seus negocies e gerencia feitos ou mandados
fazer pelos gerentes geraes, serão :considerados como feitos pela
companhia. Quarto. A firma de Megaw and Norton,de Londres
(segundo for constitu ida de tempos a tempos) serão os gerentes ge-

'raes(designados gerentes ás' vezes_aqui) da companhia. Continua-
, rão elles em exercicio "até que a companhia nomeie outros
gerentes, e qualquer mudança que se der na gerencia geral só
será effectuada por deliberação votada em assembléa extraordi-

, naria em que deverão achar-se pessoalmente, presentes e votar
accionistas ptissuideres de tres quartas partes do valor das
acções emittidas em qualquer época. Quinto. Os gerentes assen-
tarão ou farão assentar, contas exactas de ttodos as sominas de
dinheiro recebidas e gastas pela companhia e dos assumptos

_ relativamente aos quaes -der se o seu recibo ou gasto, bem
com' o do capital e acVos credites e passivos da companhia
e de todas as outras meterias necessarias para demonstrar o

verdadeiro estado e condição da companhia e dos seus negocies.
Sexto-. Os gerentes escriptprarão ou farão escripturar
contas e ' livros proprios em que se assentarão . bem e fiel e
de-vidamente todos os negocies e transacções referentes á com-
panhia, e todos eá livros, contas e papeis, dinheiros e valores
de garantias de dinheiros e outras cousas -relativas ao anda-
mento dos negocies da companhia ou quaeaquer • delles poderão
ser escripturados no Brazil mas os gerentes transmittirãe á sede

'legal da companhia cópias de todos' estes , documentos que forem
mecessarios para demonstrar ;",o estado actual- dos negoclos
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